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ATOS DO DIRETOR GERAL

DESPACHOS

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0155/2026

PUBLICAÇÃO EM : 15/04/2026

Solicitação nº: 0155/2026; Favorecido: ROMULO AUGUSTO MACHADO; Cargo/Função: FC-01

ASSISTENTE I; Deslocamento: ARAGARÇAS a GOIANIA; Finalidade da viagem: O deslocamento

é necessário para buscar equipamento de informática (kit biométrico), para o fechamento do

cadastro eleitoral de 2026, no Laboratório de Informática - Anexo II do Tribunal Regional Eleitoral

de Goiás; Afastamento: 09/04/2026 a 10/04/2026; Nº de diárias: 1,5; Valor Unitário: 763,60; Total

Bruto: 1.145,40; Total Líquido: 976,28

PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 72, DE 13 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 15/04/2026

Portaria DG Nº 72, DE 13 DE abril DE 2026.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo disposto no artigo 46, incisos XVI e XXVI, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de

dezembro de 2017, e alteraço¿es posteriores, tendo em vista a instrução contida no SEI nº

,26.0.000004126-1

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Grupo de trabalho com a finalidade de executar testes e avaliação, com a

definição de casos de usos ou aplicabilidades, para valildação das funcionalidades disponíveis e o

direcionamento do modo de uso e identificação de novas necessidades de implementações.



Ano 2026 - n. 65 Goiânia, disponibilizado terça-feira, 14 de abril de 2026 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás (DJE/TRE-GO). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-go.jus.br/

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

I - Eliane Clemente Costa - SJD;

II - Silvéria Mara Vicente Ferreira de Castro - SJD;

III - Artur Angel Prates Rodrigues Alves - SJD;

IV - Otávio Augusto de Souza - SECOM;

V - Maria Thereza Roddrigues de Oliveira - SECOM;

VI - Rodrigo Leite São José - ORE;

VII - Laríssia Cristine Lima e Silva - GBJF;

VII - Maria Cristina Caetano Franco - GBJF;

VII - Stanley Simmonds - GBJD1;

VIII - Lívia de Medeiros Alves - GBJ1;

IX - Sara Viviane Oliveira Vieira - GBJD2;

X - Luís Fernando Carneiro de Oliveira - VPCRE;

XI - Gianricardo Afra Borges - INTEGRAZONAS;

XII - Vítor Carneiro Ramos - INTEGRAZONAS.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 121, DE 13 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 15/04/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, considerando o processo SEI nº ,26.0.000005404-5

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor JOÃO VICTOR DE RESENDE MORAES OLIVEIRA, Juiz de Direito da

comarca de Nova Crixás-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 110ZGO, com sede no

município de Mozarlândia-GO, no período de 16 de abril a 6 de maio de 2026, em razão do

afastamento legal do Juiz Titular.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

PORTARIA PRES Nº 120, DE 13 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 15/04/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024-

Regimento Interno do Tribunal, considerando o processo SEI nº ,26.0.000005685-4

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor RAFAEL FRANCISCO SIMÕES CABRAL, Juiz de Direito respondente

da Vara (Cível, das Fazendas Públicas, de Registros Públicos e Ambiental) da comarca de

Planaltina de Goiás-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 44ª Zona Eleitoral, com sede no


